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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07 / 2025
Concede Título de Cidadão Lemense ao Sr. Michel Antony Melenchon Leite
Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense ao Excelentíssimo Sr. Michel Antony Melenchon Leite, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme e à sua população, seja no âmbito social, profissional ou comunitário.
Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.
Artigo 3º - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Artigo 3º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2025.

Fabiele de Souza Trevisan Bergamin
Vereadora
	JUSTIFICATIVA


A justificativa ao presente Decreto Legislativo, é pelo fato de que, o homenageado, o Sr. Michel Antony Melenchon Leite, é merecedor da honraria proposta, pela dedicação ao trabalho e por ser uma pessoa de grande valor em nossa cidade, onde com certeza é um exemplo a ser seguido.
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste requerimento e, consequentemente, do respectivo Projeto de Decreto Legislativo.
Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2025.

Fabiele de Souza Trevisan Bergamin
Vereadora
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Documento assinado com certificadodigital em conformidade
com a Medida Proviséria n° 2200-2/2001. Sua validade podera
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientagdes para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validacao do documento digital estéo disponiveis em:
https:/iwww.serpro.gov.br/assinador-digital.
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